
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Dispõe sobre a criação da Carreira de 
Desenvolvimento de Políticas Sociais, 
sobre a criação de cargos de Analista 
Técnico e de Agente Executivo  da Supe-
rintendência de Seguros Privados - SU-
SEP, sobre a transformação de cargos na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitá-
ria - ANVISA, altera o Anexo I da Lei 
nº 10.871, de 20 de maio de 2004, para 
adaptar os quantitativos de cargos da 
ANVISA, a Lei nº 11.539, de 8 de novem-
bro de 2007, que dispõe sobre a Carrei-
ra de Analista de Infra-Estrutura e so-
bre o cargo isolado de provimento efe-
tivo de Especialista em Infra-Estrutura 
Sênior, e altera a Lei nº 11.526, de 4 
de outubro de 2007, para prever a fór-
mula de pagamento de cargo em comissão 
ocupado por militar, e a Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
CRIAÇÃO DE CARGOS DE ANALISTA TÉCNICO DE POLÍTICAS SOCIAIS 

 

Art. 1º Fica criada, no âmbito do Poder Executivo, a 

Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais, c omposta pe-

los cargos de Analista Técnico de  Políticas Sociai s, de nível 

superior. 

Art. 2º Ficam criados na Carreira de Desenvolviment o 

de Políticas Sociais 2.400 (dois mil e quatrocentos ) cargos 

efetivos de Analista Técnico de  Políticas Sociais.  

§ 1º O regulamento disporá sobre a lotação e o exer -

cício dos servidores ocupantes dos cargos a que se refere este 

artigo, que ocorrerá exclusivamente nos órgãos da a dministra-
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ção pública federal direta com competências relativ as às polí-

ticas sociais. 

§ 2º Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamen to 

e Gestão estabelecer a lotação dos cargos a que se refere este 

artigo. 

§ 3º No interesse da administração, o Ministério do  

Planejamento, Orçamento e Gestão poderá definir lot ação provi-

sória de Analistas Técnicos de Políticas Sociais em  autarquias 

e fundações. 

§ 4º Os cargos de que trata este artigo serão estru -

turados em classes hierarquizadas, na forma do Anex o I desta 

Lei, constituídas por cargos de mesma natureza, mes mo grau de 

complexidade de atribuições, nível de formação e ex periência 

exigidos para o seu desempenho. 

§ 5º Além do atendimento às disposições da Lei Com-

plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o proviment o dos  car-

gos  de que trata o caput deste artigo fica condicionado ao 

atendimento dos seguintes requisitos: 

I – haver prévia demonstração pelo dirigente do órg ão 

responsável pela realização de concurso público de existência 

de suficiente dotação orçamentária e de autorização  específica 

na lei de diretrizes orçamentárias, como determina o § 1º do 

art. 169 da Constituição Federal; e 

II – ser a demonstração de que trata o inciso I  des-

te parágrafo formalmente submetida para análise do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, que autorizará , ou não, o 

início de procedimentos para realização de concurso s públicos. 

Art. 3º São atribuições do cargo de Analista Técnic o 

de Políticas Sociais: 

I - executar atividades de assistência técnica em 

projetos e programas nas áreas de saúde, previdênci a, emprego 
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e renda, segurança pública, desenvolvimento urbano,  segurança 

alimentar, assistência social, educação, cultura, c idadania, 

direitos humanos e proteção à infância, à juventude , ao porta-

dor de necessidades especiais, ao idoso e ao indíge na, que não 

sejam privativas de outras Carreiras ou cargos isol ados, no 

âmbito do Poder Executivo; 

II - verificar, acompanhar e supervisionar os proce s-

sos inerentes ao Sistema Único de Saúde, ao Sistema  Único de 

Assistência Social e aos demais programas sociais d o governo 

federal objeto de execução descentralizada; 

III - identificar situações em desacordo com os pa-

drões estabelecidos em normas e legislação específi ca de aten-

ção à saúde, previdência, emprego e renda, seguranç a pública, 

desenvolvimento urbano, segurança alimentar, assist ência  so-

cial, educação, cultura, cidadania, direitos humano s e prote-

ção à infância, à juventude, ao portador de necessi dades espe-

ciais, ao idoso e ao indígena, quando não sejam pri vativas de 

outras carreiras ou cargos isolados, no âmbito do P oder Execu-

tivo, proporcionando ações orientadoras e corretiva s, promo-

vendo a melhoria dos processos e redução dos custos ; 

IV - aferir os resultados da assistência à saúde, 

previdência, emprego e renda, segurança pública, de senvolvi-

mento urbano, segurança alimentar, assistência soci al, educa-

ção, cultura, cidadania, direitos humanos e proteçã o à infân-

cia, à juventude, ao portador de necessidades espec iais, ao 

idoso e ao indígena, considerando os planos e objet ivos defi-

nidos no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único d e Assistên-

cia Social e demais políticas sociais; 

V - proceder à análise e avaliação dos dados obtido s, 

gerando informações que contribuam para o planejame nto e o a-

perfeiçoamento das ações e políticas sociais; 
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VI - apoiar e subsidiar as atividades de controle e  

de auditoria; e 

VII - colaborar na definição de estratégias de exec u-

ção das atividades de controle e avaliação, sob o a specto da 

melhoria contínua e aperfeiçoamento das políticas s ociais. 

 

CAPÍTULO II 
INGRESSO NA CARREIRA 

 

Art. 4º O ingresso nos cargos dar-se-á por meio de 

concurso público de provas e títulos, respeitada a legislação 

específica. 

§ 1º  O concurso público referido no caput deste ar-

tigo poderá, quando couber, ser realizado por áreas  de  espe-

cialização e organizado em uma ou mais fases, inclu indo, se 

for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de 

convocação do certame, observada a legislação perti nente. 

§ 2º O edital definirá as características de cada e -

tapa do concurso público e a formação especializada , bem como 

os critérios eliminatórios e classificatórios. 

§ 3º O ingresso nos cargos referidos no caput deste 

artigo exige diploma de graduação em nível superior  e habili-

tação específica, conforme as atribuições do cargo em cada á-

rea de especialização. 

§ 4º Ato do Ministro de Estado do respectivo órgão de 

lotação definirá a habilitação específica exigida p ara o in-

gresso nos cargos da Carreira de Desenvolvimento de  Políticas 

Sociais. 

§ 5º O concurso público referido no caput deste arti-

go será realizado para provimento efetivo de pessoa l no padrão 
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inicial da classe inicial da Carreira de Desenvolvi mento de 

Políticas Sociais. 

 

CAPÍTULO III 
REMUNERAÇÃO DOS CARGOS 

 

Art. 5º Os vencimentos dos ocupantes dos cargos de 

que trata o art. 1º desta Lei constituem-se de: 

I - vencimento básico, conforme o Anexo II desta Le i; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade em Pol í-

ticas Sociais - GDAPS; e 

III - vantagem pecuniária individual, de que trata a 

Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003. 

Art. 6º Fica instituída a Gratificação de Desempenh o 

de Atividade em Políticas Sociais - GDAPS, devida a os ocupan-

tes dos cargos referidos no art. 1º desta Lei, quan do em exer-

cício das atividades inerentes às suas atribuições,  observan-

do-se os seguintes limites: 

I - máximo de 100 (cem) pontos por servidor; e 

II - mínimo de 10 (dez) pontos por servidor. 

§ 1º A pontuação a que se refere a GDAPS está assim  

distribuída: 

I - até 80 (oitenta) pontos em decorrência do resul -

tado da avaliação de desempenho institucional; e 

II - até 20 (vinte) pontos em decorrência do result a-

do da avaliação de desempenho individual. 

§ 2º Os ocupantes dos cargos referidos no art. 1º 

desta Lei somente farão jus à GDAPS se em exercício  de ativi-

dades inerentes aos respectivos cargos em órgãos da  adminis-

tração pública federal direta, ressalvado o dispost o no § 3º 

do art. 2º desta Lei. 
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§ 3º A avaliação de desempenho institucional visa a  

aferir o desempenho do órgão no alcance dos  objeti vos organi-

zacionais, podendo considerar projetos e atividades  prioritá-

rias e características específicas compatíveis com as suas a-

tividades. 

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa a af e-

rir o desempenho do servidor no exercício das atrib uições do 

cargo, com foco na contribuição individual para o a lcance das 

metas organizacionais. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará os critério s 

gerais a serem observados na realização das avaliaç ões de de-

sempenho institucional e individual para fins de co ncessão da 

GDAPS. 

§ 1º A avaliação individual terá efeito financeiro 

apenas se o servidor tiver permanecido em exercício  de ativi-

dades inerentes ao respectivo cargo por, no mínimo,  2/3 (dois 

terços) de um período completo de avaliação. 

§ 2º A média das avaliações de desempenho individua l 

do conjunto de servidores da Carreira referida no a rt. 1º desta 

Lei não poderá ser superior ao resultado da avaliaç ão de desem-

penho institucional. 

§ 3º O servidor ativo beneficiário da GDAPS que obt i-

ver na avaliação de desempenho pontuação inferior a  40% (qua-

renta por cento) do limite máximo de pontos destina do  à ava-

liação individual não fará jus à parcela referente à avaliação 

de desempenho institucional no período. 

Art. 8º Os critérios e procedimentos específicos de  

avaliação institucional e individual e de concessão  da GDAPS 

serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado do  órgão de 

lotação, observada a legislação vigente. 
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Art. 9º As metas de desempenho institucional serão 

fixadas anualmente em ato do dirigente máximo do ór gão de lo-

tação. 

§ 1º As metas referidas no caput deste artigo devem 

ser objetivamente mensuráveis e diretamente relacio nadas à a-

tividade-fim do órgão de lotação, levando-se em con ta, no mo-

mento de sua fixação, os índices alcançados nos exe rcícios an-

teriores. 

§ 2º A avaliação de desempenho institucional referi r-

se-á ao desempenho do órgão na área de atuação dos cargos de 

que trata o art. 1º desta Lei. 

§ 3º As metas de desempenho institucional e os resu l-

tados apurados a cada período serão amplamente divu lgados pelo 

órgão de lotação, inclusive em seu sítio eletrônico . 

§ 4º As metas estabelecidas pelas entidades da admi -

nistração indireta deverão ser compatíveis com as p olíticas, 

diretrizes e metas governamentais dos órgãos da adm inistração 

direta aos quais estão vinculadas. 

§ 5º As metas e os resultados institucionais apurad os 

a cada período deverão ser amplamente divulgados pe los órgãos 

ou entidades da administração pública federal, incl usive no 

sítio eletrônico do Ministério do Planejamento, Orç amento e 

Gestão, e devem ser acessíveis a todos os servidore s até a fi-

xação de novas metas. 

§ 6º As metas poderão ser revistas na hipótese de s u-

perveniência de fatores que tenham influência signi ficativa e 

direta na sua consecução, desde que o próprio órgão  não tenha 

dado causa a tais fatores. 

§ 7º O ato a que se refere o caput deste artigo defi-

nirá o percentual mínimo de alcance das metas, abai xo do qual 

a parcela da GDAPS correspondente à avaliação insti tucional 
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será igual a zero, sendo os percentuais de gratific ação dis-

tribuídos proporcionalmente no intervalo entre esse  limite e o 

índice máximo de alcance das metas. 

Art. 10. As avaliações referentes aos desempenhos i n-

dividual e institucional serão apuradas semestralme nte e pro-

duzirão efeitos financeiros mensais por igual perío do. 

§ 1º A periodicidade das avaliações de desempenho i n-

dividual e institucional poderá ser reduzida em fun ção das pe-

culiaridades do órgão de lotação, mediante ato do r espectivo 

Ministro de Estado. 

§ 2º Os valores a serem pagos a título de GDAPS ser ão 

calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos 

nas avaliações de desempenho individual e instituci onal pelo 

valor do ponto constante do Anexo III desta Lei. 

§ 3º As avaliações serão processadas no mês subse-

qüente ao término do período avaliativo e seus efei tos finan-

ceiros iniciarão no mês seguinte ao de processament o das ava-

liações. 

Art. 11. Até que sejam processados os resultados do  

primeiro período de avaliação de desempenho, a GDAP S será paga 

no valor correspondente a 40 (quarenta) pontos. 

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efeitos  

financeiros a partir do início do período de avalia ção, deven-

do ser compensadas eventuais diferenças pagas a mai or ou a me-

nor. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se ao ocupante de 

cargo de Natureza Especial e de cargos em comissão.  

Art. 12.  Até que seja processada a primeira avalia -

ção de desempenho individual que venha a surtir efe ito finan-

ceiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aque le que te-

nha retornado de licença sem vencimento ou cessão s em direito 
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à percepção da GDAPS no decurso do ciclo de avaliaç ão receberá 

a gratificação no valor correspondente a 40 (quaren ta) pontos. 

Art. 13. O titular de cargo efetivo da Carreira de 

Desenvolvimento de Políticas Sociais em efetivo exe rcício em 

seu órgão de lotação, quando investido em cargo em Comissão de 

Natureza Especial, DAS-6, DAS-5 ou equivalente, far á jus à 

GDAPS calculada com base no valor máximo da parcela  individual 

somado ao resultado da avaliação institucional do p eríodo. 

Art. 14. O ocupante de cargo efetivo da Carreira de  

Desenvolvimento de Políticas Sociais que não se enc ontre desen-

volvendo atividades no órgão ou entidade de lotação  somente fará 

jus à GDAPS: 

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-

Presidência da República ou quando requisitado pela  Justiça 

Eleitoral, situações nas quais perceberá a GDAPS ca lculada com 

base nas regras aplicáveis como se estivesse em efe tivo exer-

cício no órgão de origem; e 

II - quando cedido para órgãos ou entidades do gove r-

no federal distintos dos indicados no inciso I do caput deste 

artigo, desde que investido em cargo em  comissão d e  Natureza 

Especial, DAS-6, DAS-5 ou equivalentes, situação em  que perce-

berá a GDAPS calculada com base no valor máximo da parcela in-

dividual somado ao resultado da avaliação instituci onal do pe-

ríodo. 

Parágrafo único.  A avaliação institucional do serv i-

dor referido nos incisos I e II do caput deste artigo será a 

do órgão ou a da entidade de lotação. 

Art. 15. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão,  

com manutenção do cargo efetivo os servidores refer idos nos 

arts. 13 e 14 desta Lei continuarão percebendo a GD APS corres-
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pondente ao último valor obtido, até que seja proce ssada a sua 

primeira avaliação após a exoneração. 

Art. 16.  A GDAPS não poderá ser paga cumulativamen te 

com qualquer outra gratificação de desempenho de at ividade ou 

de produtividade, independentemente da sua denomina ção ou base 

de cálculo. 

 

CAPÍTULO IV 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIDORES NA CARREIRA 

 

Art. 17. O desenvolvimento do servidor na Carreira de 

Desenvolvimento de Políticas Sociais ocorrerá media nte pro-

gressão funcional e promoção. 

§ 1º Para fins deste artigo, progressão funcional é  a 

passagem do servidor de um padrão para outro imedia tamente su-

perior dentro de uma mesma classe, e promoção, a pa ssagem do 

servidor do último padrão de uma classe para o padr ão inicial 

da classe imediatamente superior, observando-se os seguintes 

requisitos: 

I - para fins de progressão funcional: 

a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses  

de efetivo exercício em cada padrão; e 

b) resultado médio superior a 80% (oitenta por cent o) 

do limite máximo da pontuação nas avaliações de des empenho indi-

vidual de que trata o § 4º do art. 6º desta Lei, no  interstício 

considerado para a progressão; 

II - para fins de promoção: 

a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses  

de efetivo exercício no último padrão de cada class e; 

b) resultado médio superior a 90% (noventa por cent o) 

do limite máximo da pontuação nas avaliações de des empenho indi-
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vidual de que trata o § 4º do art. 6º desta Lei, no  interstício 

considerado para a promoção; e 

c) participação em eventos de capacitação com conte ú-

do e carga horária mínima estabelecidos em regulame nto, obser-

vadas as respectivas especialidades. 

§ 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo  

exercício para a progressão funcional e para a prom oção, con-

forme estabelecido nos incisos I e II do § 1º deste  artigo, 

será: 

I - computado a contar da vigência do regulamento a  

que se refere o art. 18 desta Lei; 

II - computado em dias, descontados os afastamentos  

remunerados que não forem legalmente considerados d e efetivo 

exercício; e 

III - interrompido, nos casos em que o servidor se 

afastar sem remuneração, sendo reiniciado o cômputo  a partir 

do retorno à atividade. 

Art. 18.  Os critérios de concessão de progressão 

funcional e promoção de que trata o art. 17 desta L ei serão 

objeto de regulamento. 

Parágrafo único.  Para fins de progressão, o inters -

tício referido na alínea a do inciso I do § 1º do art. 17 des-

ta Lei poderá sofrer redução de 1/3 (um terço), con forme dis-

ciplinado em norma específica de cada órgão de lota ção, medi-

ante resultado de avaliação de desempenho e contrib uição ex-

cepcional para o desempenho institucional, sendo a redução li-

mitada em até 10% (dez por cento) do número de vaga s em cada 

cargo. 
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CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO EM 

POLÍTICAS SOCIAIS 
 

Art. 19. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornad a 

de trabalho dos ocupantes dos cargos da Carreira de  Desenvol-

vimento de Políticas Sociais. 

Art. 20. O disposto no art. 20 da Lei nº 8.270, de 17 

de dezembro de 1991, não se aplica aos servidores d a Carreira 

de Desenvolvimento em Políticas Sociais. 

Art. 21. Para fins de incorporação da GDAPS aos pro -

ventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotad os os se-

guintes critérios: 

I - quando ao servidor que deu origem à aposentador ia 

ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º  da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º 

da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 20 05, a GDAPS 

será correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor máxi-

mo do respectivo nível, classe e padrão do cargo qu e lhe deu 

origem; e 

II - nos demais casos, aplicar-se-á, para fins de 

cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na  Lei nº 

10.887, de 18 de junho de 2004. 

Art. 22. Os servidores integrantes da Carreira de D e-

senvolvimento em Políticas Sociais não fazem jus à percepção 

da Gratificação de Atividade - GAE de que trata a L ei Delegada 

nº 13, de 27 de agosto de 1992, e da Gratificação d e Desempe-

nho de Atividade de Execução e Apoio Técnico à Audi toria - 

GDASUS, instituída pela Lei nº 11.344, de 8 de sete mbro de 

2006. 
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Art. 23. Os cargos de Analista Técnico de Políticas  

Sociais poderão ser redistribuídos entre os órgãos de lotação, 

para fins de ajustamento de lotação e da força de t rabalho. 

§ 1º A redistribuição de cargo ocupado só poderá o-

correr se o ocupante do cargo: 

I - tiver, no mínimo, 8 (oito) anos de lotação no ó r-

gão de origem; 

II - preencher os requisitos de especialidade exis-

tentes no órgão de destino. 

§ 2º A redistribuição dar-se-á por meio de portaria  

conjunta dos Ministros de Estado dos órgãos envolvi dos. 

 

CAPÍTULO VI 
CRIAÇÃO DE CARGOS NA SUSEP 

 

Art. 24. Ficam criados 200 (duzentos) cargos de Ana -

lista Técnico e 50 (cinqüenta) cargos de Agente Exe cutivo no 

Quadro de Pessoal da Superintendência de Seguros Pr ivados - 

SUSEP. 

Parágrafo único. Além do atendimento às disposições  

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o  provimento 

dos cargos de que trata o caput deste artigo fica condicionado 

ao atendimento dos seguintes requisitos: 

I – haver prévia demonstração, pelo dirigente do ór -

gão ou entidade responsável pela realização de conc urso públi-

co, de existência de suficiente dotação orçamentári a e de au-

torização específica na lei de diretrizes  orçament árias, como 

determina o § 1º do art. 169 da Constituição Federa l; e  

II - ser a demonstração de que trata o inciso I des te 

parágrafo formalmente submetida para análise do Min istério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, que autorizará, o u não, o 
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início de procedimentos para a realização de concur sos públi-

cos. 

 

CAPÍTULO VII 
TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS DA ANVISA 

 

Art. 25.  Ficam transformados no Quadro de Pessoal da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 5 0 (cinqüen-

ta) cargos vagos de nível intermediário de Técnico em Regula-

ção e Vigilância Sanitária, da Carreira de Suporte à Regulação 

e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob V igilância 

Sanitária, criados pela Lei nº 10.871, de 20 de mai o de 2004, 

em 50 (cinqüenta) cargos de nível intermediário de Técnico Ad-

ministrativo da Carreira de Técnico Administrativo.  

Art. 26. O Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 

2004, passa a vigorar com as alterações dispostas n o Anexo IV 

desta Lei. 

 

CAPÍTULO VIII 
ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO REFERENTE AOS ANALISTAS DE INFRA-

ESTRUTURA E AOS ESPECIALISTAS EM INFRA-ESTRUTURA SÊNIOR 
 

Art. 27. Os arts. 5º, 7º, 8º, 9º, 11, 12 e 13 da Le i 

nº 11.539, de 8 de novembro de 2007, passam a vigor ar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 5º ..................................   

................................................... .  

§ 2º Os ocupantes dos cargos referidos no 

art. 1º desta Lei somente farão jus à GDAIE se em e -

xercício de atividades inerentes aos respectivos ca r-

gos em órgãos da administração pública federal dire -

ta, autárquica ou fundacional. 
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§ 3º A avaliação de desempenho institucio-

nal visa a aferir o desempenho do órgão ou entidade  

no alcance dos objetivos organizacionais, podendo 

considerar projetos e atividades prioritárias e ca-

racterísticas específicas compatíveis com as suas a -

tividades. 

.............................................. ”(NR)  

“Art. 7º Os critérios e procedimentos espe-

cíficos de avaliação institucional e individual e d e 

concessão da GDAIE serão estabelecidos em ato do Mi -

nistro de Estado do órgão ou entidade de lotação, o b-

servada a legislação vigente.”(NR) 

“Art. 8º As metas de desempenho institucio-

nal serão fixadas anualmente em ato do dirigente má -

ximo do órgão ou entidade de lotação, elaboradas em  

consonância com as diretrizes e metas governamentai s 

fixadas no plano plurianual, na lei de diretrizes o r-

çamentárias e na lei orçamentária anual. 

§ 1º As metas referidas no caput deste ar-

tigo devem ser objetivamente mensuráveis e diretame n-

te relacionadas à atividade-fim do órgão ou entidad e 

de lotação, levando-se em conta, no momento de sua 

fixação, os índices alcançados nos  exercícios ante -

riores. 

................................................... .  

§ 4º As metas poderão ser revistas na hipó-

tese de superveniência de fatores que tenham influê n-

cia significativa e direta na sua consecução, desde  

que o próprio órgão ou entidade não tenha dado caus a 

a tais fatores. 

................................................... .  
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§ 6º As metas estabelecidas pelas entidades 

da administração indireta deverão ser compatíveis c om 

as políticas, diretrizes e metas governamentais dos  

órgãos da administração direta aos quais estão vinc u-

ladas. 

§ 7º As metas e os resultados institucio-

nais apurados a cada período deverão ser amplamente  

divulgados pelos órgãos ou entidades da administraç ão 

pública federal, inclusive no sítio eletrônico do M i-

nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão.”(NR) 

“Art. 9º  ................................  

§ 1º A periodicidade das avaliações de de-

sempenho individual e institucional poderá ser redu -

zida em função das peculiaridades do órgão ou entid a-

de de lotação, mediante ato do respectivo Ministro de 

Estado. 

................................................... .  

§ 3º As metas de desempenho institucional e 

os resultados apurados a cada período serão amplame nte 

divulgados pelo órgão ou entidade de lotação, inclu si-

ve em seu sítio eletrônico.”(NR) 

“Art. 11. Até que seja processada a primei-

ra avaliação de desempenho individual que venha a 

surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para 

cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licen ça 

sem vencimento ou cessão sem direito à percepção da  

GDAIE no decurso do ciclo de avaliação receberá a 

gratificação no valor correspondente a 40 (quarenta ) 

pontos.”(NR) 

“Art. 12. O titular de cargo efetivo da 

Carreira de Analista de Infra-Estrutura ou do cargo  



 17 

de Especialista em Infra-Estrutura Sênior, em efeti vo 

exercício em seu órgão ou entidade de lotação, quan do 

investido em cargo em Comissão de Natureza Especial , 

DAS-6, DAS-5 ou equivalente fará jus à GDAIE calcul a-

da com base no valor máximo da parcela individual s o-

mado ao resultado da avaliação institucional do  pe -

ríodo.”(NR) 

“Art. 13. O ocupante de cargo efetivo da 

Carreira de Analista de Infra-Estrutura ou do cargo  

de Especialista em Infra-Estrutura Sênior que não s e 

encontre desenvolvendo atividades no órgão ou entid a-

de de lotação somente fará jus à GDAIE: 

I - quando cedido para a Presidência ou Vi-

ce-Presidência da República, situação na qual perce -

berá a GDAIE calculada com base nas regras aplicáve is 

como se estivesse em efetivo exercício no órgão ou 

entidade de origem; e 

................................................... .  

Parágrafo único. A avaliação institucional 

do servidor referido nos incisos I e II do caput des-

te artigo será a do órgão ou entidade de lota-

ção.”(NR) 

Art. 28. A Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007,  

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 13-A: 

“Art. 13-A. Ocorrendo exoneração do cargo 

em comissão, com manutenção do cargo efetivo, os se r-

vidores referidos nos arts. 12 e 13 desta Lei conti -

nuarão percebendo a GDAIE correspondente ao último 

valor obtido, até que seja processada a sua primeir a 

avaliação após a exoneração.” 
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CAPÍTULO IX 
CARGOS EM COMISSÃO OCUPADOS POR MILITARES 

 

Art. 29. O art. 2º da Lei nº 11.526, de 4 de outubr o 

de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º O servidor ocupante de cargo efe-

tivo, o militar ou o empregado permanente de qualqu er 

dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios o u 

do Distrito Federal investido nos cargos a que se r e-

fere o art. 1º desta Lei poderá optar por uma das r e-

munerações a seguir discriminadas: 

................................................... .  

II - a diferença entre a remuneração do 

cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo,  

do posto ou graduação, ou do emprego; ou 

III - a remuneração do cargo efetivo, do 

posto ou graduação, ou do emprego, acrescida do per -

centual de 60 (sessenta por cento) do respectivo ca r-

go em comissão. 

.............................................. ”(NR)  

 

 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 30. O inciso XI do caput do art. 29 da Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 29. .................................  

................................................... .  
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XI – do Ministério do Esporte o Conselho 

Nacional do Esporte e até 4 (quatro) Secretarias; 

.............................................. ”(NR)  

 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,   de            de 2008. 
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ANEXO I 
 

ESTRUTURA DOS CARGOS 
 

Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais 
 

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO 
III 
II Especial 
I 
V 

IV 
III 
II 

B 

I 
V 

IV 
III 
II 

Superior  
Analista Técnico de 

Políticas Sociais 

A 

I 
 



ANEXO II 
 

VENCIMENTO BÁSICO 
 

Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais 
 
 

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO 
VENCIMENTO 

BÁSICO (R$) 
III 5.151,00 
II 4.949,11 Especial  
I 4.755,13 
V 4.362,51 

IV 4.191,52 
III 4.027,24 
II 3.869,40 

B 

I 3.717,74 
V 3.410,77 

IV 3.277,09 
III 3.148,64 
II 3.025,24 

Superior  

Analista 
Técnico de 
Políticas 

Sociais 

A 

I 2.906,66 
 



ANEXO III 
 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE EM POLÍTICAS SOCIAIS - GDAPS 

 
 
 

CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO (R$) 

III 50,00 
II 47,92 Especial 
I 45,84 
V 43,76 

IV 41,68 
III 39,60 
II 37,52 

B 

I 35,44 
V 33,36 

IV 31,28 
III 29,20 
II 27,12 

A 

I 25,00 
 



ANEXO IV 
 

(alteração do Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de ma io 

de 2004) 

“ .................................................. .  

Especialista em Regulação e 
Vigilância Sanitária 

810 

Técnico em Regulação e Vigilância 
Sanitária 

100 

Analista Administrativo 175 

ANVISA 

Técnico Administrativo 150 
          ......................................... ..... “(NR) 

 
 


